
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  poda de árvore,  na rua Menfins,  n.º  1152 ao  n.º

1680, bairro Canaã

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que no local indicado, as árvores estão

com os galhos muito altos e cheios, o quedificulta o alcance da iluminação pública da via. E,

diante dessa falta de iluminação, tem-se um ambiente propício a práticas criminosas.

Outro fator importante, é que as árvores cresceram,ao ponto de ter contato com a fiação

da rede elétrica, representando grandes riscos para a população local.

A referida solicitação, objetiva melhorara iluminação e, consequentemente, gerar mais

segurançapara os moradores.

Considerando o exposto, solicito respeitosamente,  providências para urgenteexecução

do serviço supracitado.                                                                                  

Solicitante Ednamar

Desde já, grato!
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REQUERIMENTO Nº 93263/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 04/03/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de fevereiro de 2024.

DUDU LUIZ EDUARDO
Vereador - Solidariedade
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